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OFÍCIO GS-CAT Nº 576-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência minuta 

de decreto que inclui o artigo 160 ao Anexo I do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS para 
isentar operações internas com bens e mercadorias destinados 
à implantação da Linha 6 - Laranja da Companhia do Metropo-
litano de São Paulo - METRÔ.

A medida proposta é autorizada pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, no Convênio ICMS-94/12, de 28 
de setembro de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.619, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Autoriza o Secretário de Saneamento e Recursos 
Hídricos a celebrar, para os fins que especifica, 
termos de aditamento a convênios fundados no 
Decreto nº 52.697, de 7 de fevereiro de 2008

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Secretário de Saneamento e Recursos 

Hídricos autorizado a representar o Estado na celebração de 
termos de aditamento a convênios fundados no Decreto nº 
52.697, de 7 de fevereiro de 2008, inclusive com a redação con-
ferida pelo Decreto nº 57.962, de 10 de abril de 2012, visando, 
exclusivamente, a:

I - contemplar a hipótese de aporte, parcial ou integral, de 
recursos financeiros por parte do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE com base em dotações orçamentárias 
próprias;

II - promover as adptações no respectivo instrumento em 
decorrência da providência a que alude o inciso I deste artigo.

Parágrafo único - A Consultoria Jurídica que serve à Pasta 
mencionada no "caput" deverá ser ouvida antes da celebração 
de cada termo de aditamento.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.620, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Cria e organiza, na Secretaria da Administração 
Penitenciária, a Penitenciária de Cerqueira César e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica criada, na Secretaria da Administração 

Penitenciária, diretamente subordinada ao Coordenador da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, a Penitenciária de Cerqueira César.

Parágrafo único - A unidade de que trata este artigo tem 
nível hierárquico de Departamento Técnico.

Artigo 2º - A Penitenciária de Cerqueira César destina-se 
ao cumprimento de penas privativas de liberdade, em regime 
fechado, por presos do sexo masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - A Penitenciária de Cerqueira César tem a 

seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, com 

Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de Tra-

balho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
VII - Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, com 

Núcleo de Escolta e Vigilância;
VIII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
§ 1º - O Núcleo de Segurança, o Núcleo de Portaria e o 

Núcleo de Escolta e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 
(quatro) turnos.

§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo tem 
nível de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendimento à 
Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança e Disciplina 
contam, cada um, com uma Célula de Apoio Administrativo, que 
não se caracteriza como unidade administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas da Penitenciária 

de Cerqueira César têm os seguintes níveis hierárquicos:
I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Reintegração e 

Atendimento à Saúde;
II - de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Educação;
III - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária;
d) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Atendimento 

à Saúde;
V - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b) o Núcleo de Segurança;
c) o Núcleo de Portaria;
d) o Núcleo de Inclusão;
e) o Núcleo de Escolta e Vigilância;
f) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
g) o Núcleo de Pessoal;
h) o Núcleo de Infraestrutura e Conservação.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSPITALAR
 POR ORG. SOCI   19.881.556,00
  1 4 19.881.556,00
 T O T A L   19.881.556,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  19.881.556,00
 T O T A L 1  19.881.556,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0941.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMPL. ÁREAS
 FÍSICAS SE   19.881.556,00
  1 4 19.881.556,00
 T O T A L   19.881.556,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 4 19.881.556,00
 NOVEMBRO   19.881.556,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 4 19.881.556,00
 DEZEMBRO   19.881.556,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 19.881.556,00 19.881.556,00 0,00
TOTAL GERAL    19.881.556,00 19.881.556,00 0,00

 DECRETO Nº 58.617, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de São Luiz do 
Paraitinga, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de São Luiz do Paraitinga, de um imóvel de 
sua propriedade, localizado na Rua Cônego Costa Bueno, nº 3, 
naquele Município, com 6.274,00m2 (seis mil, duzentos e seten-
ta e quatro metros quadrados) de terreno, contendo um prédio 
recém construído para abrigar a Biblioteca Municipal de São 
Luiz do Paraitinga, cadastrado no SGI sob nº 37410, conforme 
descrito e identificado nos autos do processo SC 130172/2012.

Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à implantação da Bibioteca Municipal de 
São Luiz do Paraitinga, a ser administrada com recursos da 
municipalidade.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.618, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-94, de 28 de setembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 160 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"Artigo 160 (METRÔ - IMPLANTAÇÃO DA LINHA 6) - Ope-
rações internas realizadas com bens e mercadorias destinados à 
implantação da Linha 6 - Laranja da Companhia do Metropoli-
tano de São Paulo - METRÔ (Convênio ICMS-94/12).

§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado:
1 - à comprovação do efetivo emprego dos bens e mer-

cadorias nas obras referidas no "caput", conforme disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

2 - ao credenciamento do contribuinte perante a Secretaria 
da Fazenda, nos termos de disciplina por ela estabelecida.

§ 2º - Tratando-se de operação de importação:
1 - aplica-se somente a bens e mercadorias novos;
2 - fica condicionado, além do disposto no § 1º:
a) à inexistência de produto similar produzido no país, 

atestada por órgão federal competente ou por entidade repre-
sentativa do setor produtivo com abrangência em todo territó-
rio nacional;

b) a que o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam 
realizados em território paulista.

§ 3º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer 
das condições estabelecidas neste artigo implicará exigência 
integral do imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis 
desde o vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido 
pago caso a operação não tivesse sido efetuada com isenção 
do ICMS.

§ 4° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em 
relação à mercadoria beneficiada com a isenção de que trata 
este artigo.

§ 5º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-94/12, de 28 de setembro de 2012." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 1º de dezembro 
de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 300.000.000,00 300.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    300.000.000,00 300.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.615, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na São Paulo 
Previdência-SPPREV, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 450.000,00 (Qua-

trocentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
São Paulo Previdência-SPPREV, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 450.000,00
 T O T A L 4  450.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2021.5752 ADMINISTRAÇÃO DA SÃO PAULO
 PREVIDÊNCIA   450.000,00
  4 4 450.000,00
 T O T A L   450.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 4  310.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4  140.000,00
 T O T A L 4  450.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2021.5752 ADMINISTRAÇÃO DA SÃO PAULO
 PREVIDÊNCIA   450.000,00
  4 3 450.000,00
 T O T A L   450.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 4 4 450.000,00
 NOVEMBRO   450.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 4 3 450.000,00
 NOVEMBRO   450.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 450.000,00 0,00 450.000,00
TOTAL GERAL    450.000,00 0,00 450.000,00

 DECRETO Nº 58.616, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 19.881.556,00 

(Dezenove milhões, oitocentos e oitenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Saúde, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09010 COORDENADORIA DE GESTÃO
 DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  19.751.556,00
4 4 70 42 AUXÍLIOS 1  130.000,00
 T O T A L 1  19.881.556,00

10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   10.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
10.303.0930.6117 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 ESPECIALIZADA   40.000.000,00
  1 3 40.000.000,00
 T O T A L   50.070.000,00
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  6.840.000,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 1  9.480.000,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  78.076.035,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  408.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  9.500.000,00
3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
 PARA DISTRIB. GRATU 1  500.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  1.432.500,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  9.000.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 1.406.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  13.594.000,00
 T O T A L 1  130.236.535,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   1.840.500,00
  1 3 1.840.500,00
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   118.396.035,00
  1 3 94.396.035,00
  1 4 24.000.000,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   10.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
 T O T A L   130.236.535,00
09006 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  8.500.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  10.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  14.093.465,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  5.400.000,00
 T O T A L 1  37.993.465,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   5.400.000,00
  1 3 5.400.000,00
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   8.500.000,00
  1 3 8.500.000,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   24.093.465,00
  1 3 24.093.465,00
 T O T A L   37.993.465,00
09007 COORDENADORIA DE CONTROLE
 DE DOENÇAS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  2.800.000,00
 T O T A L 1  2.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   2.800.000,00
  1 3 2.800.000,00
 T O T A L   2.800.000,00
09010 COORDENADORIA DE GESTÃO
 DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  70.000.000,00
 T O T A L 1  70.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSPITALAR
 PORORG. SOCI   70.000.000,00
  1 3 70.000.000,00
 T O T A L   70.000.000,00
09056 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.
 MED. RIB. PRETO-USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.900.000,00
 T O T A L 1  3.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   3.900.000,00
  1 3 3.900.000,00
 T O T A L   3.900.000,00
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS
 DA FAC. DE MED. DA USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   5.000.000,00
  1 3 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  27.259.613,00
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  272.740.387,00
 T O T A L 1  300.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.453.3708.5565 METRÔ-RESSARCIMENTO
 SUBSÍDIO AOS ESTUD   2.914.207,00
  1 3 2.914.207,00
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   272.740.387,00
  1 5 272.740.387,00
26.453.3708.4624 LINHAS METROVIÁRIAS
 - RESSARCIMENTO GRAT   24.345.406,00
  1 3 24.345.406,00
 T O T A L   300.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 267.100.000,00
 DEZEMBRO   267.100.000,00
 T O T A L 1 4 24.000.000,00
 DEZEMBRO   24.000.000,00
09056 HOSP. DAS CLÍNICAS FAC. MED.
 RIB. PRETO-USP
 T O T A L 1 3 3.900.000,00
 DEZEMBRO   3.900.000,00
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.
 DE MED. DA USP
 T O T A L 1 3 5.000.000,00
 DEZEMBRO   5.000.000,00
 T O T A L G E R A L   300.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 3 27.259.613,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   27.259.613,00
 T O T A L 1 5 272.740.387,00
 NOVEMBRO   272.740.387,00
 T O T A L G E R A L   300.000.000,00


